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caso de violência contra mulher no 
Rosa Amarela
Vítima relatou cárcere privado, 
violência sexual, ameaças com faca
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Projeto de Lei amplia para
R$ 7 mil a dedução de gastos com
educação no Imposto de Renda
Para valer é preciso ser aprovada por deputados, senadores e sancionada pelo presidente da República. Página A2

A Secretaria de Saú-
de, por meio da 
Rede de Urgên-
cia e Emergência 

(RUE), orienta a população 
sobre funcionamento do SI-
RESP (antigo CROSS) nas 
urgências da UPA. Página A3

Uma ação conjunta da 
Polícia Militar do Estado de 
São Paulo e da Ordem dos 
Advogados do Brasil resul-
tou na prisão em flagrante 
de um homem acusado de 

manter uma mulher em si-
tuação de cárcere privado, 
além de submetê-la a vio-
lência sexual, ameaças e 
violência psicológica, em 
Fernandópolis. Página A5
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cassa mandato 
do vereador 
Izaque Caldeira
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Polícia Federal 
apreende mais 
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Ação também resultou na prisão 
em flagrante de suspeito. Página A5

‘Saúde na Represa’ 
terá edição especial
nesta quinta-feira
Constam da programação
itens como vacinação, 
testes rápidos e até capoeira. Página A3
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Projeto de Lei amplia para R$ 7 mil a 
dedução de gastos com educação no
Imposto de Renda
Para valer é preciso ser aprovada por deputados, 
senadores e sancionada pelo presidente da República

à  ARTIGO

Honra não tem
preço, tem valor
l	Por Ives Gandra
	 da Silva Martins*

Ministros do 
S u p re m o 
Tribunal Fe-
deral têm se 

considerado atingidos em 
sua honra por críticas de 
fulano, beltrano, sicrano 
e, inclusive, de candidatos 
à Presidência.

Pessoalmente, tenho 
uma opinião a respeito 
da indenização por danos 
morais. Certa vez, parti-
cipava de um congresso 
no Rio de Janeiro com o 
ministro Moreira Alves, e 
nós dois tínhamos como 
tema da palestra a “quan-
tificação de indenização 
por danos morais”.

Naquela oportunidade, 
o ministro Moreira Alves, 
grande civilista, defendia 
que nós temos que quanti-
ficar a honra e que se trata 
de um pretium doloris — 
um preço da dor. Desde 
aquela época, entretanto, 
defendi a tese de que a mi-
nha honra não tem preço.

Nunca vou entrar com 

uma ação judicial contra 
alguém que pretenda 
me ofender. Conhecen-
do quem sou e sabendo 
que, às vezes, trata-se de 
uma mera agressão, nun-
ca respondo, pois a melhor 
forma de responder é não 
dando atenção.

Ao contrário do minis-
tro Moreira Alves, que 
defendeu a necessidade 
de haver um pretium dolo-
ris, dizia e digo o seguinte: 
a honra não tem preço; ela 
não está no mercado, va-
lendo “tanto” ou “tanto”. 
Eu defendia e continuo 
defendendo que a honra 
verdadeira não tem preço.

Mas o que vemos hoje 
tem, sobretudo, um viés 
político, pois quando se 
procura atingir um candi-
dato à Presidência da Re-
pública, um deputado, um 
senador ou um ministro da 
Suprema Corte, a pessoa 
reage, demonstrando que 
realmente foi afetada pela 
manifestação de quem 
está dizendo.

Além disso, a judiciali-
zação das críticas — es-

pecialmente por parte de 
quem detém o poder — 
acaba por criar um efeito 
inibidor na liberdade de 
expressão. Quando figuras 
públicas reagem a qual-
quer contestação com 
processos, não protegem 
apenas sua honra; inad-
vertidamente, sinalizam 
que o debate democráti-
co é perigoso e deve ser 
contido. Isso transforma o 
Poder Judiciário em uma 
arena de vaidades, onde 
questões que deveriam 
ser resolvidas no campo 
do debate público ou da 
indiferença soberana pas-
sam a ocupar uma pauta 
que deveria ser reservada 
a temas de real interesse 
coletivo.

É preciso distinguir, por-
tanto, a crítica ácida ou o 
insulto gratuito da calúnia 
ou difamação propriamen-
te ditas, que possuem con-
tornos legais definidos. 
A honra, em sua acepção 
subjetiva — o sentimento 
que temos de nós mesmos 
—, não pode ser tutelada 
pelo Estado. Quando um 

magistrado ou um político 
utiliza a máquina judicial 
para punir ofensas meno-
res, ele transfere a outros 
a responsabilidade por 
sua própria estabilidade 
emocional, o que, ironica-
mente, diminui a estatura 
moral do cargo que ocupa.

Reafirmo: quem tem, 
verdadeiramente, honra 
pouco se importa com a 
opinião alheia. A pessoa 
mais importante — que 
é Cristo, para mim o 
próprio Deus — não deu 
atenção aos ataques que 
sofreu e perdoou a todos 
quando estava na cruz. 
Ora, nós, que somos um 
ponto temporário no Uni-
verso, dizer “fui atacado 
na minha honra e ela tem 
um preço” é, no mínimo, 
curioso.

Quem ataca, sim, de-
monstra que não tem 
honra. E quem reage está 
dando um preço à sua 
honra e, ao mesmo tem-
po, desvalorizando-a. Por 
esta razão, pessoalmente, 
nunca respondo, nem dou 
atenção.

Acredito, pois, que a 
melhor forma de mostrar 
que aquela agressão não 
vale nada é desconsiderá
-la; é não dar importância, 
considerá-la sem relevo. 
Sendo assim, ao contrá-
rio do meu queridíssimo 
e saudoso amigo Moreira 
Alves, eu sempre dizia e 
digo: a minha honra não 
tem preço.

O silêncio diante da in-
júria não é sinal de fraque-
za, mas de superioridade. 

Quem ocupa postos de 
mando deve compreen-
der que a autoridade não 
emana da capacidade de 
silenciar críticos através 
de sentenças, mas da so-
lidez de um caráter que 
entende que a verdadeira 
honra, por ser inalienável, 
jamais deveria ser objeto 
de compensação pecuni-
ária.

Quem dá preço à sua 
honra é porque, realmente, 
a ela não dá muito valor.

O texto é de livre manifestação do signatário que apresenta e defende suas ideias e opiniões, a partir da interpretação de fatos e dados e não reflete, necessariamente, a opinião do ‘O Extra.net’.

l	 Ives Gandra da Silva Martins* é advogado tributarista/constitucio-
nalista, professor emérito das universidades Mackenzie, Unip, Unifieo, 
UniFMU, do Ciee/O Estado de São Paulo, das Escolas de Comando e 
Estado-Maior do Exército (Eceme), Superior de Guerra (ESG) e da Ma-
gistratura do Tribunal Regional Federal – 1ª Região, professor honorário 
das Universidades Austral (Argentina), San Martin de Porres (Peru) e 
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O Projeto de Lei 
108/26 amplia 
para R$ 7.000 
o limite para 

despesas com educação 
dedutíveis do cálculo do 
Imposto de Renda da Pes-

soa Física (IRPF). O novo 
valor valerá já a partir de 
2026. A Câmara dos Depu-
tados analisa a proposta.

Hoje, a Lei 9.250/95 
permite deduzir até R$ 
3.561,50 de gastos com 
educação do contribuinte 
e de seus dependentes. 

O valor é o mesmo desde 
2015 e abrange o ensino 
formal, do infantil ao su-
perior, inclusive técnico 
e tecnológico.

“Os custos cresceram 
de forma significativa nos 
últimos anos, tornando o 
atual limite insuficiente 

para cumprir a finalidade 
de estímulo à educação”, 
afirmou o autor do projeto, 
deputado Fausto Pinato 
(PP-SP).

Próximos passos
O projeto será analisa-

do em caráter conclusi-
vo pelas comissões de 

Finanças e Tributação; e 
de Constituição e Justiça 
e de Cidadania.

Para virar lei, o texto 
precisa ser aprovado pela 
Câmara e pelo Senado.

Foto: Reprodução / Vinicius Loures / Câmara dos Deputados
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A Secretaria de Saúde, 
por meio da Rede de 
Urgência e Emergên-
cia (RUE), orienta a 

população sobre funcionamento 
do SIRESP (antigo CROSS) nas 
urgências da UPA.

Segundo a Secretaria Municipal 
de Saúde de Fernandópolis, o 
sistema de regulação de vagas 
hospitalares, conhecido popu-
larmente como CROSS, passou a 
ser denominar SIRESP (Sistema 
Informatizado de Regulação do 
Estado de São Paulo).

O sistema é utilizado nas uni-
dades de urgência, como a UPA 
(Unidade de Pronto Atendimento), 
sempre que há necessidade de 
internação hospitalar, transfe-
rência para serviços de maior 
complexidade ou avaliação por 
especialistas.

De acordo com a Secretaria, o 
SIRESP é gerenciado pelo Go-
verno do Estado e tem como 
finalidade organizar o acesso 
aos leitos hospitalares de forma 

regionalizada, garantindo que os 
pacientes sejam encaminhados 
conforme a gravidade do quadro 
clínico e a disponibilidade de 
vagas na rede de saúde.

“Muitas vezes, a população 
associa o tempo de espera à 
unidade ou ao município, mas 
é importante esclarecer que, nos 
casos que dependem de inter-
nação, a regulação ocorre por 

meio de um sistema estadual, 
que avalia critérios técnicos e 
clínicos”, destaca um porta-voz 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Na prática, o fluxo ocorre da 
seguinte forma: a UPA realiza o 
atendimento inicial, estabiliza 
o paciente e, quando necessá-
rio, solicita a vaga no sistema. 
A partir disso, o SIRESP anali-
sa o caso, define a prioridade 

e busca a vaga disponível na 
rede hospitalar. Após a confir-
mação, o paciente é transferido 
com segurança para a unidade 
de destino.

Outro ponto importante é que 
a definição do hospital para onde 
o paciente será encaminhado 
também não é feita pelo mu-
nicípio, mas sim pelo sistema 
estadual, que organiza a dis-

tribuição dos casos de acordo 
com a capacidade instalada e 
a complexidade dos serviços 
disponíveis na região.

A Secretaria reforça que o SI-
RESP integra a Rede de Urgên-
cia e Emergência, que envolve 
UPA, SAMU, hospitais e demais 
serviços de saúde, atuando de 
forma articulada para garantir 
um atendimento mais seguro, 
eficiente e justo para toda a po-
pulação.

“Trata-se de um sistema que 
prioriza os casos mais graves, 
com o objetivo de salvar vidas. 
Por isso, a compreensão da po-
pulação sobre esse fluxo é fun-
damental”, declarou o porta-voz.

A Secretaria Municipal de 
Saúde está à disposição para 
prestar esclarecimentos e rea-
firma seu compromisso com a 
transparência, a qualidade da 
assistência e o cuidado com todos 
os cidadãos de Fernandópolis.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

O sucesso obtido pelas primei-
ras edições do programa “Saúde 
na Represa” tem motivado as 
equipes da Secretaria Munici-
pal de Saúde de Fernandópolis 
a incrementar cada vez mais o 
evento.

Dessa forma, acontecerá nesta 
quinta-feira, 7, das 17h30 às 
20 horas, no Complexo Beira 

Rio (Avenida Augusto Cava-
lim) uma edição especial do 
programa, em comemoração 
ao aniversário de 87 anos do 
município.

Constam da
programação:

l	Teste de acuidade visual e 
encaminhamento para oftal-
mologista

l	Orientações sobre os malefícios 
do tabagismo e orientações 

sobre o tratamento antitaba-
gismo ofertado pelas unidades 
de saúde

l	Teste rápido de doenças in-
fecciosas

l	Entrega da Carteirinha do 
Idoso

l	Vacinação contra Influenza
l	Aula de ginástica com parti-

cipação da Unati
l	Apresentação de karatê
l	Apresentação da Orquestra

l	Distribuição de pipoca
l	Verificação do IMC
l	Aferição da pressão arterial
l	Teste de glicemia capilar

l	Entrega de brindes: viseira e 
salada de frutas

l	Distribuição gratuita de ba-
nanas.
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº: 03/2026 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Populina/SP 

CONTRATADO: BCR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – CNPJ nº 

43.803.995/0001-31 

 

OBJETO: Contratação de show artístico da dupla “Bruno César e Rodrigo”, a ser 

realizado no Recinto de Festa de Peão João Marcelino de Toledo, localizado na 

Avenida Antônio Augusto Ribeiro Filho, nº 1800, Centro, Populina/SP, no dia 06 

de junho de 2026, com início previsto para às 23h30, com duração mínima de 

1h30min, durante a realização da Festa de Peão do Município de Populina, que 

ocorrerá no período de 04 a 06 de junho de 2026. 

 

VALOR: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 

 

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias 

 

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2026 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (inexigibilidade 

de licitação). 
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A Câmara Munici-
pal de Valentim 
Gentil decidiu, 
na noite de se-

gunda-feira (4), pela cassa-
ção do mandato do vereador 
Izaque Caldeira (Podemos). 
A votação terminou em 8 
votos favoráveis e 1 con-
trário, resultando na perda 
do mandato parlamentar.

A decisão ocorreu após 
a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante 
instaurada para apurar de-

núncia de quebra de decoro 
parlamentar, relacionada a 
um episódio envolvendo 
agressão ao vereador Danilo 
Enfermeiro nas dependên-
cias do Legislativo munici-
pal. Durante a sessão de jul-
gamento, os parlamentares 
analisaram o relatório final 
elaborado pela comissão, 
além de imagens em vídeo 
do episódio e das manifes-
tações apresentadas tanto 
pela acusação quanto pela 
defesa.

A defesa de Izaque, con-
duzida pelo advogado Dr. 

Hery Kattwinkel, realizou 
sustentação oral por mais de 
uma hora. Durante a apre-
sentação, o defensor apontou 
possíveis irregularidades 
no rito processual e pediu a 
absolvição do vereador. Ao 
final, afirmou que irá recorrer 
da decisão na Justiça, sus-
tentando a possibilidade de 
retorno do parlamentar ao 
cargo por via judicial.

Após os debates, os ve-
readores seguiram para 
votação e alcançaram o 
número necessário para 
aprovação da penalidade 

máxima prevista no proces-
so político-administrativo.

Com a cassação, Izaque 
Caldeira perde oficialmente 
o mandato, conforme prevê 
a legislação vigente. A ca-
deira no Legislativo deverá 
ser ocupada pelo suplente 
Jhony Pombinha, também 
filiado ao Podemos.

Durante as manifestações 
em plenário, vereadores 
que votaram pela cassação 
destacaram a necessidade 
de preservação do decoro 
parlamentar e da imagem 
institucional da Câmara.

Foto: Reprodução / Fonte: CMVG
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO  
 
 
PROCESSO Nº 000020/26  

DISPENSA Nº 14/2025 

CONTRATO Nº - 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de luminárias públicas 
com tecnologia LED, potência nominal de 150W, destinadas à manutenção e 
modernização do sistema de iluminação pública do Município de Populina/SP. 

 
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Art. 75, II DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021, JUNTAMENTE COM O DECRETO MUNICIPAL Nº2.487, DE 25 
DE AGOSTO DE 2025.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POPULINA  

 
CONTRATADOS:  

•  SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA.   

• CNPJ: 40.743.863/0001-73 

 
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  

 
VIGÊNCIA: 06/05/2026 À 05/06/2026  

 
DATA ASSINATURA: 06/05/2025 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Populina, no uso de suas atribuições legais, 

em conformidade com a legislação vigente, RATIFICA o Processo n.º 000020/26 

– Dispensa 14/2025, Modalidade Dispensa de Licitação – Lei Federal N. 

14.133/21, DECRETO MUNICIPAL Nº2.487, DE 25 DE AGOSTO DE 2025 e 

demais legislações aplicáveis, conforme segue: RATIFICO E RECONHEÇO A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação da empresa:  SUNLED 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.  , inscrita no 

CNPJ. 40.743.863/0001-73, destinada a Contratação de empresa para 
fornecimento de luminárias públicas com tecnologia LED, potência 
nominal de 150W, destinadas à manutenção e modernização do sistema de 
iluminação pública do Município de Populina/SP, no valor total de 

R$20.000,00 (vinte mil reais).  

 

Populina/SP,05 de maio de 2026.  

 

 

 

 

João Cézar Robles Brandini 
Prefeito Municipal 

 

 

JOAO CEZAR 
ROBLES 
BRANDINI:2644
6328893

Assinado de forma digital por JOAO 
CEZAR ROBLES 
BRANDINI:26446328893 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado 
Digital PF A3, ou=Videoconferencia, 
ou=29077395000102, ou=AC 
SyngularID Multipla, cn=JOAO CEZAR 
ROBLES BRANDINI:26446328893 
Dados: 2026.05.05 09:54:43 -03'00'
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o Processo Administrativo nº 22/2026 – Inexigibilidade nº 03/2026, conforme 

segue: 

 

RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 74, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação de show artístico da 

dupla “Bruno César e Rodrigo”, por intermédio de seu empresário exclusivo, 

destinada à realização de apresentação na Festa de Peão do Município de 

Populina/SP, no dia 06 de junho de 2026, no valor total de R$ 140.000,00 (cento 

e quarenta mil reais). 

 

A contratação encontra-se devidamente instruída, acompanhada de 

justificativa técnica, justificativa de preço compatível com o mercado, 

comprovada mediante documentos fiscais de contratações similares, bem como 

parecer jurídico favorável. 

 

 

Populina/SP, 05 de maio de 2026. 
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A5 | Policial | QUARTA-FEIRA, 06 DE MAIO DE 2026  

à  prisão

à  tráfico

Ação da Polícia Militar e OAB flagra
caso de violência contra mulher no 
Rosa Amarela, em Fernandópolis

PF apreende mais de 1 tonelada de
maconha na região

Vítima relatou cárcere privado, violência sexual, 
ameaças com faca e violência psicológica

Ação também resultou na 
prisão em flagrante de suspeito

Uma ação conjun-
ta da Polícia Mi-
litar do Estado 
de São Paulo e 

da Ordem dos Advogados 
do Brasil resultou na pri-
são em flagrante de um 
homem acusado de manter 
uma mulher em situação 
de cárcere privado, além 
de submetê-la a violência 
sexual, ameaças e violên-
cia psicológica, em Fer-
nandópolis.

A ocorrência foi regis-
trada nesta terça-feira 
(5), no bairro Rosa Ama-
rela, após equipes serem 
acionadas para averiguar 
uma denúncia de violên-
cia doméstica. No local, a 
vítima relatou que vinha 
sendo impedida de sair 
da residência e sofrendo 

sucessivos episódios de 
violência, além de amea-
ças constantes feitas pelo 
suspeito, inclusive com o 
uso de facas.

Diante dos relatos e das 
evidências constatadas 
durante a abordagem, os 
policiais deram voz de pri-
são ao acusado, que foi 
encaminhado à delegacia 
da Polícia Civil do Estado 
de São Paulo em Fernan-
dópolis, onde permaneceu 
à disposição da Justiça. O 
caso seguirá sob investi-
gação.

Como vítimas 
de violência 

doméstica podem 
buscar ajuda

Casos de violência do-
méstica, violência sexual, 
ameaça, perseguição ou 
cárcere privado devem ser 
denunciados imediata-

mente. Especialistas orien-
tam que a vítima procure 
um local seguro e acione 
as autoridades assim que 
houver oportunidade.

Entre os 
principais canais 
de atendimento 

estão:
l	Polícia Militar (190): em 

situações de emergência 
ou risco imediato;

l	Central de Atendimento 
à Mulher (Disque 180): 
canal gratuito, sigiloso e 
disponível 24 horas para 
orientações e denúncias;

l	Delegacia de Defesa da 
Mulher (DDM): unida-
de especializada para 
registro de boletins de 
ocorrência e solicitação 
de medidas protetivas;

l	Aplicativo “SP Mulher 
Segura”, do Governo de 
São Paulo, que permite 

acesso rápido a serviços 
de proteção;

l	Ministério Público e De-
fensoria Pública: para 
orientação jurídica e 
acompanhamento dos 
casos.
As autoridades também 

orientam que, sempre que 
possível, sejam preservadas 
provas como mensagens, 
áudios, fotografias, registros 
médicos, nomes de teste-
munhas ou qualquer outro 
elemento que possa auxiliar 
nas investigações.

Em casos de ameaça 
iminente, familiares, vi-
zinhos ou amigos também 
podem acionar a polícia, 
mesmo sem a presença da 
vítima, contribuindo para 
interromper situações de 
violência e preservar vidas.

Unidade de Saúde do Rosa Amarela

 Da Redação

contato@oextra.net

A ação foi desencade-
ada após levantamentos 
indicarem que um cami-
nhão transportaria en-
torpecente com destino 
a São José do Rio Preto. 
Diante das informações, 
equipes de policiais fe-
derais realizaram dili-

gências e conseguiram 
localizar e interceptar o 
veículo.

Durante a abordagem, 
foi constatado que a 
droga, oriunda de Mato 
Grosso do Sul, estava 
oculta junto a uma carga 
lícita.

O suspeito foi preso em 
flagrante e conduzido à 

unidade da Polícia Fede-
ral, onde a prisão foi ra-
tificada pela autoridade 
policial. O investigado 
permanecerá à disposi-
ção da Justiça Estadual.

Fonte: Comunicação 
Social da Polícia 

Federal em São José
 do Rio Preto

 Da Redação
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

CNPJ: 51.842.177/0001-76 

Rua 13 de Maio, 1211 – CEP: 15.670-035 - Populina – SP 

(17) 99154-5389         E-mail: compras@populina.sp.gov.br  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº: 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº: 03/2026 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Populina/SP 

CONTRATADO: BCR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – CNPJ nº 

43.803.995/0001-31 

 

OBJETO: Contratação de show artístico da dupla “Bruno César e Rodrigo”, a ser 

realizado no Recinto de Festa de Peão João Marcelino de Toledo, localizado na 

Avenida Antônio Augusto Ribeiro Filho, nº 1800, Centro, Populina/SP, no dia 06 

de junho de 2026, com início previsto para às 23h30, com duração mínima de 

1h30min, durante a realização da Festa de Peão do Município de Populina, que 

ocorrerá no período de 04 a 06 de junho de 2026. 

 

VALOR: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 

 

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias 

 

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2026 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (inexigibilidade 

de licitação). 

 

 

Uma publicação: Quarta-feira, dia 06 de Maio de 2026.
O EXTRA.NET - Edição Nº 5.174.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Ata nº 02/26

Ata de julgamento da Concorrência nº 02/26 – Processo nº 17/26, destinada a Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de material e mão de obra para Reforma e Adequação da EMEF. Prof. 
Geraldo Brandini, município de Populina, conforme Termo de Convênio nº 100838/2026 que celebram 
o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretária de Governo e Relações Institucionais e o município 
de Populina.

As 14h00min do dia cinco de maio de dois mil e vinte e seis, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Populina, localizada na cidade de Populina, reuniu-se a Comissão de Contratação, designada através da 
Portaria do Senhor Prefeito Municipal, nº 02/26 composta por Leandro Luchesi Ribeiro, que presidiu a sessão, 
Júlio Galbiatti Neto, Secretario e Angélica Custódio, Membro, para dar prosseguimento ao certame. Após 
receber o relatório aprovando a planilha realinhada apresentada pela empresa SM JOAQUIM DOS SANTOS 
CONSTRUÇÕES LTDA, fica, portanto, designado o dia 12 de maio do corrente ano, às 11h00min para a 
abertura do envelope habilitação da referida empresa. Ficam convocadas desde já as empresas participantes 
para participarem da abertura do envelope habilitação se assim interessar. Publica-se. Comunica-se. Nada mais 
havendo a acrescentar, eu, Júlio Galbiatti Neto, lavrei a presente Ata que assino juntamente com os demais. 
Presidente, Secretário, Membro.

 

    

 

 

Uma publicação: Quarta-feira, dia 06 de Maio de 2026.
O EXTRA.NET - Edição Nº 5.174.



QUARTA-FEIRA, 06 DE MAIO DE 2026  |  Geral | A6 
à  GASTRONOMIA

Prefeitura abre 
inscrições para curso de
hambúrguer artesanal
Evento acontecerá de 11 a 22 de maio,
na Cozinhalimento de Fernandópolis

Sua Vida Mais Completa 

Fernandópolis 

Uma parceria entre 
Senac, Sebrae, go-
verno de São Paulo 
e Prefeitura, ofere-

cerá gratuitamente um curso 
de fabricação de hamburguer 
artesanal em Fernandópolis, 

entre os dias 11 e 22 de maio.
Com início às 8h30, o trei-

namento terá lugar na Co-
zinhalimento, instalada na 
sede da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer (SMEL), 
situada no Condomínio Mora-
da do Sol (Núcleo Cesp).

A hamburgueria é uma área 

em expansão no Brasil, com 
o mercado em franco cresci-
mento. As inscrições podem 
ser feitas pelo QR CODE ao 
lado.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

 Da Redação
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à  evento

Prefeitura de Macedônia realiza Festa
das Mães com shows 
e sorteio de brindes
Com shows ao vivo das duplas Matheus 
& Lorenzo e João Gustavo & Murilo

A Prefeitura de Macedô-
nia, por meio da Secretaria 
de Cultura, Esporte e Lazer, 
promove no próximo dia 09 
de maio, a partir das 21h, a 
tradicional Festa das Mães, 
um evento especial prepara-
do com muito carinho para 
homenagear todas as mães 
do município.

A programação contará com 

shows ao vivo das duplas Ma-
theus & Lorenzo e João Gus-
tavo & Murilo, prometendo 
uma noite animada, marcada 
por música, alegria e celebra-
ção.

Além das apresentações, o 
evento também terá sorteio 
de brindes especiais, propor-
cionando ainda mais momen-
tos de emoção e reconheci-
mento às mães presentes.

A iniciativa reforça o com-

promisso da administração 
municipal em valorizar as 
famílias e promover eventos 
que fortalecem os laços co-
munitários, celebrando da-
tas importantes com toda a 
população.

A Festa das Mães será aber-
ta ao público e convida toda 
a comunidade para partici-
par desse momento especial, 
preparado com dedicação e 
carinho.

 Da Redação

contato@oextra.net


